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INDICAÇÃO  Nº  514,  DE  2002




Considerando as medidas de economia de energia elétrica, bem como o crescimento da violência no Estado de São Paulo, tendo ainda como destaque os diversos assaltos ocorridos no trecho da via expressa da Castello Branco;




Considerando ainda, o contrato de concessão do sistema rodoviário designado SITEMA RODOVIÁRIO CASTELLO BRANCO, conforme decreto 40.366, proferido em benefício da Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – Via Oeste S/A;




Indico, com fundamento no artigo 159, da X Constituição do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Jose Alckmin Filho, Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias junto a Secretaria de Transportes, visando a instalação de aparelhos SOS(orelhões) em toda a extensão da pista expressa, bem como na via pedagiada do Sistema Rodoviário Castello Branco, independentemente de outras providências já autorizadas porventura não cumpridas.



Sala das Sessões, em 15-03-2002

a) EMIDIO DE SOUZA
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